Rio Grande do Sul
Camara Municipal de Vereadores
oo Sao Jeronimo.
Of. Leg. n.° 18/2021 Sé&o Jerénimo, 15 de junho de 2021.

Senhor Prefeito:

Na oportunidade, encaminhamos a Vossa Exceléncia Projeto de Lei de
autoria do Poder Legislativo aprovado na Sesséo Ordinéria do dia 14 de junho de 2021:

Projeto de Lei n° 07/2021 - Autoriza o Executivo a criar a farmacia moével para levar
medicamentos e/ou assisténcia farmacéutica aos moradores do interior e da localidade do

Porto do Conde no Municipio de S&o Jerénimo na forma que indica. Aprovado por
unanimidade.

S e

maro Jerénimo Vanti de Azevedo
Presidente da Camara Municipal de Vereadores

Ao Excelentissimo Senhor
Evandro Agiz Heberle
DD. Prefeito Municipal
Séo Jerénimo - RS.
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